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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2461/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de março de 2012, BRENDA CA-
ROLINA DOS SANTOS - Matrícula nº 93608, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de março de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2462/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 15 de abril de 2012, SABRINA SILVA 
VIEIRA - Matrícula nº 93609, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de março de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2463/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 09 de abril de 2012, LISIANE GOMES 
DA SILVA - Matrícula nº 75877, para exercer o Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de março de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2467/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 01 de abril de 2012, JORGE RICARDO 
DA SILVA NASCIMENTO - Matrícula nº 93612, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Saúde II, Símbolo 
CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de março de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2468/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,
R E S O L V E:

N O M E A R, a partir de 15 de abril de 2012, ALINE PIRES 
CARMO - Matrícula nº 75881, para exercer o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de março de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2471/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de março de 2012, JORGE AUGUS-
TO DA SILVA CARDOSO - Matrícula nº 93607, para exercer o 
Cargo em Comissão de Superintendente de Imagem, Símbolo ST, 
da Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de março de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2472/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 01 de abril de 2012, NATALIA CRIS-
TINA VASCONCELOS DE SOUSA - Matrícula nº 93613, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico – Serviços ao 
Cidadão, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de março de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2473/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 09 de abril de 2012, AURILEDA ALVES 
PEREIRA - Matrícula nº 75882, para exercer o Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de março de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2475/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 26 de março de 2012, GUILHERME 
PEREIRA DE MELLO SILVA - Matrícula nº 93614, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de março de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2493/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, ALEX DA CUNHA 
SIQUEIRA - Matrícula nº 93615, para exercer o Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme Lei Complementar nº 
146/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2495/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, ANDRÉ SOUZA 
MACHADO - Matrícula nº 93617, para exercer o Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme Lei Complementar nº 
146/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2496/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, ANTONIO GOMES 
DA SILVA - Matrícula nº 93618, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, conforme Lei Complementar nº 146/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2497/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, CARLOS ALBER-
TO DOS SANTOS - Matrícula nº 93619, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme Lei Complementar nº 
146/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2474/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 09 de abril de 2012, ERICA PORTO 
MARQUES - Matrícula nº 75883, para exercer o Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.
 PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
30 de março de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2500/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
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P O R T A R I A Nº 2501/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, GILBERTO JOSÉ 
DIAS CUBIÇA - Matrícula nº 93623, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme Lei Complementar nº 
146/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                             

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2502/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, GILMAR AMERICO 
DE OLIVEIRA - Matrícula nº 93624, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme Lei Complementar nº 
146/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                             

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2503/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, JEFFERSON NETO 
DA SILVA - Matrícula nº 93625, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, conforme Lei Complementar nº 146/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2504/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, JORGE SANTOS 
PEREIRA - Matrícula nº 93626, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, conforme Lei Complementar nº 146/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                            

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2505/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

P O R T A R I A Nº 2506/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, JOSIMAR DOS 
SANTOS DA CONCEIÇÃO - Matrícula nº 93628, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme Lei Comple-
mentar nº 146/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2507/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, JÚLIO CESARIO 
DO NASCIMENTO - Matrícula nº 93629, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme Lei Complementar nº 
146/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2508/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, LUIZ CARLOS 
GOMES - Matrícula nº 93630, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, conforme Lei Complementar nº 146/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                             

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2509/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, MARCELO 
PEREIRA DOS SANTOS - Matrícula nº 93631, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme Lei Comple-
mentar nº 146/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                             

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2510/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, MARINA VIEIRA DE 
SOUZA - Matrícula nº 93632, para exercer o Cargo em Comissão 

P O R T A R I A Nº 2511/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, RICARDO DA 
SILVA FRANCISCO JUNIOR - Matrícula nº 93633, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme Lei Com-
plementar nº 146/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2512/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, RICARDO ED-
UARDO DE BELO - Matrícula nº 93634, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme Lei Complementar nº 
146/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                            

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2513/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, TADEU MAXIMINO 
FIDELIS - Matrícula nº 93635, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, conforme Lei Complementar nº 146/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2514/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, WALLACE DA 
SILVA MARQUES - Matrícula nº 93636, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme Lei Complementar nº 
146/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                   

SANDRO MATOS, PREFEITO

por L E I,
R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, FÁBIO DOS 
SANTOS BITTENCOURT - Matrícula nº 93622, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme Lei Comple-
mentar nº 146/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                            

SANDRO MATOS, PREFEITO

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, JOSIAS MENEZ - 
Matrícula nº 93627, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor 
Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, conforme Lei Complementar nº 146/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, conforme Lei Complementar nº 146/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2515/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, MARIA MAGAL-
HÃES DE JESUS - Matrícula nº 93637, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
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P O R T A R I A Nº 2516/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, ELIAS LUCAS FER-
REIRA - Matrícula nº 93638, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                            

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2517/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, GLORIA SENA 
CRUZ - Matrícula nº 93639, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                             

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2518/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, DELCI FONSECA 
MACHADO BARBOSA - Matrícula nº 93640, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                            

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2519/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, SEBASTIANA 
DIAS TEIXEIRA CANDIDO - Matrícula nº 93641, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                             

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2522/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 17 de abril de 2012, JESSICA DO 
NASCIMENTO BRAZ - Matrícula nº 75126, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                             

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2523/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 18 de abril de 2012, SUANE AZEVEDO 
DE OLIVEIRA - Matrícula nº 75884, para exercer o Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2524/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 18 de abril de 2012, THAIAWNE 
ALEXIA ARAUJO PEIXOTO - Matrícula nº 74553, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2525/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 17 de abril de 2012, MARIA APARE-
CIDA DE SOUZA MOREIRA BOSI - Matrícula nº 91900, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2526/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N  O M E A R, a contar de 18 de abril de 2012, MARCELO DE 
SOUZA MOREIRA BOSI - Matrícula nº 93642,  para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2527/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N  O M E A R, a contar de 18 de abril de 2012, ALINE DA SILVA 
DOS SANTOS - Matrícula nº 93643,  para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2528/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 20 de abril de 2012, IBIRACY GOMES 

DA SILVA - Matrícula nº 93644, para exercer o Cargo em Comis-
são de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2529/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 20 de abril de 2012, VITOR MARTINS 
DE OLIVEIRA - Matrícula nº 93645, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico da Saúde II, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                            

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2530/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 20 de abril de 2012, ANDERSON MARCÔ 
MELO - Matrícula nº 93646, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico da Saúde II, Símbolo CCATS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                            

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2531/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de março de 2012, DIANA 
MOREIRA DE PAIVA - Matrícula nº 88287, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Atividades Educacionais das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                             

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2532/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N  O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, JESSICA CRIS-
TINA MACEDO DA SILVA - Matrícula nº 93647,  para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Atividades Educacionais das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                            

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2533/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 17 de abril de 2012, INGRID EVE-
LYN TEIXEIRA DE OLIVEIRA - Matrícula nº 75779, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 



São João de Meriti
Quinta-feira, 31 de maio de 2012

Ano X   N° 3479

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 016/2012
Contrato nº 01/2012

Fundamento Legal: artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores.

Partes: MERITI PREVI - Instituto de Previdência dos Servi-
dores Públicos da Cidade de São João de Meriti – CNPJ nº 
06.083.793/0001-36 e Brasilis Consultoria Atuarial Ltda, CNPJ 
nº. 05.068.624/0001-64.
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Téc-
nicos Atuariais para o exercício de 2012.
Valor: valor global anual estimado de R$ 6.500,00 – Seis Mil e 
Quinhentos Reais.
Programa de Trabalho: n.º 17.001.09.122.0008.2064 – Manutenção 
da Estrutura Administrativa – Elemento da Despesa 3.3.9.0.39.99 
– Outros Serviços de Terceiros – P.J. – Outras Despesas.
Prazo: 12 (doze) meses, com início em 01/03/2012 e término em 
28/02/2013. 
Omitido pelo Meriti Previ do DOM de 19/03/2012.
           
São João de Meriti, 20 de Março de 2012.

RAFAEL LIMA DO VAL
Diretor Presidente - MERITI PREVI

PORTARIA-018-PS/2012-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
CONCEDER a contar de 16 de março de 2012, a Sra. NORIMAR 
VIANNAY DOS SANTOS, CPF n.º 951.933.917-53, data de 
nascimento 04/12/1942, pensão pelo falecimento do ex-servidor 
e seus esposo JOSÉ ARLINDO TENÓRIO DOS SANTOS, CPF 
n.º 135.372.537-53, que exerceu o cargo de PROFESSOR I, nível 
5, padrão A, matrícula 7719, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria de Educação, com fundamento no Art. 40 § 7º, I, da 
CF/88, com redação dada pela EC 41/03, Art. 2º, I, e Art. 15 da Lei 
Federal n.º 10.887/2004, Art. 10, II, Art. 11, I, § 4º, Art. 19, II, “a”, 
da Lei Municipal 1687/2009, Art. 3º, I, “a”, Art. 26, II e Art. 27, I, 
do Decreto Municipal 4304/2004, de acordo com o parecer exarado 
no Processo Administrativo n.º184/2012, ficando sua pensão fixada 
em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais).
São João de Meriti, 30 de maio de 2012.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-060-AP/2012-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
APOSENTAR voluntariamente e por tempo de contribuição a Servi-
dora SANDRA ARAÚJO CARVALHAL, CPF n.º 542.647.237-87, 
data de nascimento 29/11/1950, no cargo de Professor II – A4, 

PORTARIA-061-AP/2012-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
APOSENTAR voluntariamente e por idade a Servidora  MARIA 
GLORIA, CPF n.º556.529.217-49, data de nascimento 28/05/1946, 
no cargo de Ajudante de Serviço, nível 1/B, matrícula 27106,  do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Obras, 
com fundamento no Art. 40, § 1º, III, “b”, da CF/88 com redação 
da Emenda Constitucional 41/2003, Art. 1º e Art. 15 da Lei Federal 
10.887/2004,  Art. 19, I, “d” da Lei Municipal 1687/2009, Art. 20 
do Decreto Municipal 4304/2004, de acordo com o parecer exarado 
no Processo Administrativo n.º18333/2011, ficando seus proventos 
fixados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais).

São João de Meriti, 29 de maio de 2012.

RAFAEL LIMA   DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-062-AP/2012-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
APOSENTAR voluntariamente e por idade a Servidora  IVONE 
PINTO TILIA, CPF n.º092.180.137-85, data de nascimento 
22/06/1948, no cargo de Ajudante de Serviço, matrícula 26255, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Obras 
e Urbanismo, com fundamento no Art. 40, § 1º, III, “b”, da CF/88 
com redação da Emenda Constitucional 41/2003, Art. 1º e 15 da Lei 
Federal 10.887/2004,  Art. 19, I, “d” da Lei Municipal 1687/2009, 
Art. 20 do Decreto Municipal 4304/2004, de acordo com o parecer 
exarado no Processo Administrativo n.º412/2012, ficando seus 
proventos fixados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais).

São João de Meriti, 29 de maio de 2012.

RAFAEL LIMA   DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-063-AP/2012-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
APOSENTAR voluntariamente e por tempo de contribuição a Servi-
dora DINÁ DA COSTA NASCIMENTO, CPF n.º520.573.487-68, 
data de nascimento 07/03/1954, no cargo de Professor II, nível 3, 

PORTARIA-064-AP/2012-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
APOSENTAR compulsoriamente a contar de 25 de março de 
2012, a Servidora NEUSA RIBEIRO DOS SANTOS, CPF n.º 
56587090753, data de nascimento 25/03/1942, no cargo de TÉC-
NICO LEGISLTATIVO, nível III, matrícula 0.00044-2, do quadro 
de pessoal permanente da CÂMARA MUNICIPAL de São João 
de Meriti, com fundamento no Art. 40, § 1º, inc. II, da CF/88, 
com a nova redação dada pela EC n.º 41/2003 C/C Art. 1º da Lei 
Federal n.º 10.887/2004, em consonância com o Art. 19, I, “b” da 
Lei Municipal 1687/2009, Art. 5º, I, “b” e Art. 18 do Decreto Mu-
nicipal 4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Processo 
administrativo n.º165/2012
ficando seus proventos fixados em R$ 1.642,16 (um mil seiscentos 
e quarenta e dois reais e dezesseis centavos).

São João de Meriti, 29 de maio de 2012.

RAFAEL LIMA   DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-065-AP/2012-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
APOSENTAR voluntariamente e por tempo de contribuição a Servi-
dora SUELY DOS SANTOS CUNHA, CPF n.º 533.132.917-91, 
data de nascimento 01/05/1959, no cargo de Professor II, nível 3, 
matrícula 21563, do quadro de pessoal permanente da Secretaria de 
Educação, com fundamento no Art. 3º da Emenda Constitucional 
47/2005, Art. 19, I, “c” da Lei Municipal 1687/2009, de acordo 
com o parecer exarado no Processo Administrativo n.º5199/2012, 
ficando seus proventos fixados conforme abaixo discriminado: 

1- VENCIMENTO-BASE .......Anexo II da Lei Municipal 
1765/2010..... R$ ....1.100,29
2- TRIÊNIO: ART. 162, XIX, “a” e “b” da LOM................
(65%)............ R$ .......715,18
3- SEXTA PARTE: ART. 172 DA L. 258/82 C/ RED. DA L.... 
416/87(1/6).... R$ .......183,38
4- FINAL DE CARREIRA: ART. 162, XX DA LOM..............
(20%)............. R$ .......220,05
5 -  T O T A L  D O S  P R O V E N -
TOS............................................................... R $  
....2.218,90
São João de Meriti, 30 de maio de 2012.

RAFAEL LIMA   DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

matrícula 21408, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Educação, com fundamento no Art. 6º da Emenda 
Constitucional 41/2003, Art. 2º da EC 47/2005,  Art. 19, I, “c” da 
Lei Municipal 1687/2009, Art. 22 do Decreto Municipal 4304/2004, 
de acordo com o parecer exarado no Processo Administrativo 
n.º2192/2012, ficando seus proventos fixados conforme abaixo 
discriminado:

1- VENCIMENTO-BASE .......Anexo II da Lei Municipal 
1765/2010..... R$ .....1.100,29
2- TRIÊNIO: ART. 162, XIX, “a” e “b” da LOM................
(65%)............ R$ ........715,18
3- SEXTA PARTE: ART. 172 DA L. 258/82 C/ RED. DA Lei 
416/87.........(1/6)...... R$ ........183,38
4- FINAL DE CARREIRA: ART. 162, XX DA LOM.......
(20%)............. R$ ........220,05
5 -  T O T A L  D O S  P R O V E N -
TOS............................................................... R $  
.....2.218,90
São João de Meriti, 29 de maio de 2012.

RAFAEL LIMA   DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

Nível I, matrícula 22032, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria Municipal de Educação, com fundamento no Art. 6º da 
Emenda Constitucional 41/2003, Art. 2º da EC 47/2005, Art. 19, 
I, “c” da Lei Municipal 1687/2009, Art. 22 do Decreto Municipal 
4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Processo Admin-
istrativo n.º3200/2012, ficando seus proventos fixados conforme 
abaixo discriminado:

1 - Ve n c i m e n t o - b a s e :  A n e x o  I I  d a  L e i  M u n i c i p a l 
1765/2010.................. R$ 1.210,32
2- Triênio:  Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM..............
(65%)................ R$ ...786,70
3- Sexta parte: art. 172 da Lei 258/82 c/red. Da Lei 416/87.....
(1/6).... R$ ...201,72
4- Final de Carreira: art.  162, XX da LOM.... . . . . . . . . . .
(20%)................... R$ ...242,06
5 -  T O T A L  D O S  P R O V E N -
TOS........................................................... R $  
2.440,80
São João de Meriti, 29 de maio de 2012.

RAFAEL LIMA   DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de abril de 2012.
                                                                                                                                                                                                                          

SANDRO MATOS, PREFEITO

MERITI - PREVI

5
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